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INDICAÇÃO N.º 133/2025
Autoria: Vereador Sérgio Antônio de Mattos – PSD

Indica ao Poder Executivo Municipal a viabilização da construção de uma nova Escola Municipal.
O Vereador Sérgio Antônio de Mattos, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, vem respeitosamente INDICAR ao Poder Executivo Municipal que adote as providências necessárias para a construção de uma nova Escola Municipal, atendendo à demanda atual e futura da rede de ensino.
JUSTIFICATIVA
O município vem registrando aumento populacional e, consequentemente, maior demanda por vagas escolares, especialmente após o encerramento das atividades da Escola Municipal Afonso Adamante, no Bairro Vila Nova, e da Escola Augusto Ortega, no Bairro Entre Rios, que passou a funcionar como Colégio Estadual Cívico-Militar Interventor Manoel Ribas. A construção de uma nova escola municipal é medida necessária para garantir o atendimento adequado aos estudantes, evitar a superlotação de unidades existentes e assegurar qualidade no processo de ensino-aprendizagem.

Plenário Laurindo Flávio Scopel, 08 de dezembro de 2025.

Sérgio Antônio de Mattos
Vereador / PSD



